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 créditos,  podendo,  inclusive,  independente  de  notificação  prévia,  proceder  o  protesto 

 extrajudicial  da  Certidão  da  Dívida  Ativa  -  CDA  -  e  inscrever  o  nome  do  devedor  em  qualquer 

 cadastro informativo de inadimplência, público ou privado, de proteção ao crédito. 

 Parágrafo  Único.  Os  critérios  prévios  para  o  ato  de  ajuizamento  da  execução  fiscal  serão 

 definidos via decreto do Chefe do Poder Executivo. 

 Art.  4º.  Poderá  o  Chefe  do  Poder  Executivo,  através  da  Procuradoria  Geral  do  Município, 

 requerer  a  extinção  ou  suspensão  das  ações  já  ajuizadas  até  a  presente  data,  pela  falta  de 

 equivalência entre o custo e o benefício do crédito exequendo, nos termos do artigo 1º. 

 Art.  5º.  O  Poder  Executivo,  mediante  Decreto,  poderá  expedir  instruções  para  a  fiel  execução 

 da presente Lei. 

 Art.  6º.  Fica  o  Poder  Executivo,  mediante  Decreto,  autorizado  a  cancelar  os  débitos  abrangidos 

 por esta lei, quando consumada a prescrição. 

 Art.  7º.  O  disposto  nesta  Lei  não  confere  qualquer  direito  a  restituição  ou  compensação  de 

 importâncias já pagas ou compensadas. 

 Art. 8º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua  publicação. 

 Palácio Auta de Souza, em Macaíba, 04 de dezembro de 2024. 
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